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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº / _7"3 f' , DE c ;z DE JUNHO DE 1994 · 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo e m vista o disposto na Lei Municipal n2 6.063, de 19 
de dezembro de 1983 e Le i Federal n2 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, bem como o contido no Processo nº 700.469 -9/93, 

D E C R E T A: 

Art. 1 º - Fica aprovado o loteamento com a área 
total de 826.372,00 m2 (oi tocentos e vinte e seis mil e trezentos e 
setenta e dois metros quadrados), d stinado a urbanização es pecífi ca 
de interesse social denominado "RESIDENCIAL GOIANIA VIVA", localiza­
do à região oeste do Município de Goiânia, entre os Setores Parque 
Industrial João Braz e Solange Parque, de propriedade d a Prefeitura 
Municipal de Goiânia. 

Art. 22 - O loteamento é composto de: 

. Area total urbanizáve l ...................... . .. 
correspondente a 100% (cem por cento) da gleba . 

. Area Non Aedificandi ........................... . 
correspondente a 7 ,18% (sete vírgula dezoi to por 
cento) do total da gleba. 

Ar ea parcelãvel da gleba . .. . . .................. . 
correspondente a 92,82% (noventa e dois vírgula 
oitenta e doi s por cento) do total da gleba. 

Area d esti n a da a Area P6blica Municipal - área p~ 
ra equipamento social e ãreas verdes ............ . 
co rrespondente o 19,67% (dezenove vírgula s e ssen­
ta e sete por cento) da ór e o pnrce lúv e l do gl e ba . 

. Area destinada a lot es rcsldenc lals ...... . ...... . 
correspondent e a 50,92% ( c lnque ntu virg ula no ven­
ta e dois por cento) da á r eo parcelóvel do gl e ba. 

. Area destinada ao Sistema Vi ário ......... ... .... . 
correspondente a 26,66% (v i nte e seis vírgul a se~ 
senta seis por cento) de área parce lável da gleba. 

826.372,00 m2, 

59.330,35 m2, 

767.041, 65 m2, 

150.860,68 m2, 

390.619,52 ' m2, 

204.455,77 m2, 
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. Areo destinuda a lotes comerciais . . .... ......... . 
correspondent e a 2,75% (dois virgula setenta e 
cinco por cento) da área parcelável da gleba. 
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21.105,68 m2, 

Art. 3º - As áreas destinadas aos lotes comer­
ciais e residenciais t e rão as seguintes destinações: 

lotes comerciais 
. lotes residenciais 

= 54 unidades 
= 1.410 unidades, perfazendo um total de 

1.464 unidades, conforme discriminação a­
baixo . 

. Para uso comercial as quadras 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 50 e 51; 

. O número de habitação perfaze m um total de 2.392 unidades que es­
tão distribuídas nos 1.410 lotes residenciais, com usos para habi­
tação singular e habitação geminada, sendo: 

. para uso de habitação singular as quadras 01, 03, 04, 09, 10, 19, 
33, 39, 58 e 63; 

. para uso de habitação geminada as quadras 05, 07 .• 08, 11, 12, 13, 
14, 15, 17, 34, 35, 36, 37 , 38, 41, 42, 43, 44, 45, 53, 54, 56, 
57, 59, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74 e 75; 

Art. 
seguintes destinações: 

4º - As áreas públicas municipais, terão a s 

. APM - 01 - Area destinada a "ESCOLA DE 1º GRAU", com 9.433,99 m2, 
localizada às Ruas GV-01, GV -02 e GV -15 da quadr a 02; 

. APM-02 - Area destina da à " CRECHE", com 5.145,94 m2, loca li zada ãs 
Ru as GV-02, GV-03, GV-04 e GV-15, d a quadra 06; 

. APM-03 - Ar ea destina da a praça denomina d a "PRAÇA JAVA~". com 
0.320,~ 3 m2, ]ocall zo do is Ruas GV-03, GV-0 6 ~ GV -07 ; 

. APM-0~ -Arco do~t lnado o "CEPAL", com 7.644,68 m2, locali z ada e n­
tre 11A Run r-1 C:V-lCi'J, GV-11, GV-13 o Av e nldl Tóquio d a qua ­
dt·n 16; 

• A p t1 - 0 5 - A L' e a t.Jo n t l n 11 ri n n " C 1·: N 'I' R O C O N li N t 'l' A R I O " , c o 111 2 • 0 J 1 , 2 7 m 2 , 
Joc:u l l :1.111Ju 11:-1 HUIIII GV - Wl , OV - 1~1 e Av o nldu Tóquio d o qua -
dro :l61 

• APM-06 - Aroo doAtlnodo n " C HE CIII~ ", cum :\.70121,00 m2, localizada às 
R u " s a v- 0 1 I c v - "' J , c v - L '• n (;v - t ô , d u q u a d t ' u 4 0 : 

. APM - {1)7 - Ar CJ n dcril I nHJu u pra ça dcuoml noda "PRAÇA CAIAPO", c om 
6 , 11 0 0 1 0 0 m ~ 1 I o c 11 l I :t. n d n ih~ H 11 n n G V - Ç13 1 G V-0 7 , G V- 1 4 e 

OV - 16; 
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. APM-08- Area destinada a "ESCOLA DE 12 GRAU", com 5.239,31 m2, 
localizada à Rua GV-17, Praça APM-19, Rua GV-22 e Rua do 
Pedestre, da quadra 46; 

. APM-09- Area destinada a "ESCOLA DE 22 GRAU", com 12.474,62 m2, 
localizada à Rua GV-17, Alameda Parque Taquaral, Praça 
APM-19, Rua GV-22 e Rua do Pedestre, da quadra 47; 

. APM-10- Area destinada a "COMPLEXO PROFISSIONALIZANTE", com área 
de 10.014,55 m2, localizada à Alameda Parque Taquaral, 
Praça APM-19, Rua GV-22 e Rua do Pedestre, da quadra 48; 

• APM-11 - Area destinada a "POSTO DE SAUDE", com 3.273,63 m2, loca­
lizada à Avenida Tóquio, Rua GV-17, Rua GV~19 e Rua 
GV-23, da quadra 49; 

. APM-12 - Area destinada a "CRECHE", com 3.400,00 m2, localizada à 
Rua GV-21, GV-23, GV-20 e GV-22, da quadra 55; 

. APM-13 - Area destinada a "POSTO POLICIAL", com 1.049,82 m2, loca­
lizada à Avenida Tóquio, Avenida Gabriel Henrique de 
Araújo, Rua GV-19 e Rua GV-15, da quadra 52; 

. APM-14- Area destinada a praça denominada "PRAÇA CAMARIURA", com 
7.609,00 m2, localizada à Rua GV-23, GV-15, GV-20 e 
GV-22; 

APM-15 - Area destinada a "CRECHE", com 3.300,20 m2, localizada à 
Alameda Goiânia Viva, da quadra 64; 

. APM-16- Area destinda a "ESCOLA DE 12 GRAU", com 5.468,55 m2, lo­
calizada à Alameda Goiânia Viva e Avenida Gabriel Henri­
que de Araújo, da quadra 64; 

. APM-17- Area destinada a praça, denominada "PRAÇA GUARANI", com 
4.500,00 m2, localizada à Rua GV-25, GV-29, GV-26 e 
GV-29; 

• APM-18- Area destinada a "AREA VERDE", com 823,01 m2, localizada 
à Rua GV-34 c Alameda Golunia Viva; 

. APM-19- Area destinada a "PRAÇA", com 706,06 m2, localizada à Rua 
GV-22; 

. APM-20- Area destinada a porque denominado "PARQUE TAQUARAL", com 
área total de 109.655,09 m2, sondo que 59.330,35 m2, per­
tencente a Zona Verde de Proservaçtio do Córr e go Taquaral 
- Ar ea Non Aedi(icondi e 50.324,74 m2, pertencente a Zona 
Verde de Tl'llnslçílo - Arco Verde , localizado à Avenida Ga­
briel llenrlque de Araújo, Alameda Parque Taquaral. Rua 
GV-17 c Alameda Goianla Viva. 

Art. 5Q- As plnntllS do porcelnmento, o mcnlOritll 
deacrltlvo, plano do loteamento o o listagem de lote s, con~tantes 

• 
I 

• :I ,, 
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dos autos , encontram-se com o "DE ACORDO" t é cnico do Instituto de 
Planejamento Municipal - IPLAN. 

Art. 62 - Fica estabe l e cido que a implantação do 
loteamento é de inteira responsa bilidade do RT do projeto e da Pre­
feitura de Goiânia , proprietária da gleba. 

Art. 1º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 'C r dias do 
mês de junho de 1994. 

~D .A". arc1 ccors1. 
PREFEITO DE GOIANIA 

Va ir arbosa 
SECRETARIO DO GO\ ERNO MUNICIPAL 


